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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 194/2019

PRORROGA LICENÇA-GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e a Diretora de Licitações, Contratos e Compras
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel
Vicente, concedida através da Portaria nº 049, de 25 de janeiro de 2017 e, em consonância
com o Art. 10, § 9º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

PRORROGAR A LICENÇA-GESTAÇÃO, concedida pela Portaria nº 136/2019 de 20 de
agosto de 2019, à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65,
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”,
pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 15 de dezembro de 2019 a 12 de fevereiro de
2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

GIULIANA von MECHELN
Diretora de Licitações, Contratos e Compras

INFORMATIVO / ERRATA

Paulo Manoel Vicente, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo Regimento
Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA para
debater a dragagem do Rio Itajaí Mirim.

DATA: 09/12/2019
HORÁRIO: 19h
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Paulo Manoel Vicente
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 188/2019

CONCEDE LICENÇA-LUTO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017 e, de acordo com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-LUTO à servidora GIULIANA von MECHELN, matrícula nº 83,
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico em Contratos e Licitações”,
no período de 18.11 a 22.11.2019, pelo falecimento de sua mãe.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de novembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

RESOLUÇÃO N° 612, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE PARCELA ADICIONAL DO AUXÍLIO PREVISTO
NO ARTIGO 11 DA LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz saber que o
Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedida, no mês de dezembro de 2019, em cota única, a parcela adicional de
40% (quarenta por cento) incidente no auxílio mensal previsto no artigo 11, da Lei
Complementar n. 149/2009, a todos os integrantes do corpo funcional da Câmara de
Vereadores de Itajaí.

Art. 2º O pagamento do auxílio mensal, em cota única, não se estende aos parlamentares
municipais e deve se limitar aos servidores que já percebem o repasse acima referido, com
fundamento no artigo 11 da Lei Complementar n. 149/2009.

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta Resolução correrão conforme dotação
orçamentária da Câmara de Vereadores de Itajaí sob número 3.3.3.90.00.00.00.00.00 –
Aplicações Diretas, observado o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n. 149/2009.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de novembro de 2019.

PAULO MANOEL VICENTE
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 613, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

REGULAMENTA AS ATIVIDADES DO CORAL DA CÂMARA DE VEREADORES
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DE ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz saber que o
Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Caberá ao CORAL DA CÂMARA o desempenho, de forma polifônica, de repertório
cotidiano e de música popular brasileira.

§ 1º O Coral deverá ser formado por servidores ativos, inativos, vereadores, ex-vereadores
e ex-servidores, devendo haver a aprovação da comissão prevista no § 4º.

§ 2º A participação no Coral dar-se-á de forma voluntária, observando-se, no entanto, a
assiduidade necessária ao aprimoramento do grupo.

§ 3º Os participantes do Coral não farão jus a qualquer adicional remuneratório pelo
exercício regular de suas atividades artísticas.

§ 4º O Coral será coordenado por uma comissão composta por 3 (três) servidores a serem
indicados pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 5º Todas as apresentações, ensaios, definição de repertório, concepção artística, bem como
a eventual escolha de músicos para acompanhamento do Coral da Câmara, nas apresentações,
deverão passar por aprovação da Comissão do Coral da Câmara.

Art. 2º O Presidente da Câmara de Vereadores fica autorizado a contratar, na forma legal,
regente, preparador vocal e arranjador.

§ 1º O profissional contratado terá ainda as funções de elaborar arranjos vocais para o
repertório cotidiano e promover os ensaios necessários para as apresentações, com média de
1 (uma) hora por ensaio.

§ 2º A remuneração total do profissional descrito no caput deste artigo será o valor
correspondente a 20 (vinte) UFMS (Unidade Fiscal do Município) para o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I – Regência do Coral;
II – Confecção de arranjos vocais de repertório cotidiano e de música popular, próprios aos
objetivos do Coral da Câmara;
III – Preparação à leitura e escrita musical;
IV – Planejamento dos ensaios;
V – Ensaios, tais como previstos no § 1º;
VI – Ensaios gerais, anteriores às apresentações;
VII – Serviço técnico especializado na área de treinamento de técnica vocal e canto coral;
VIII – Prática e preparo para o canto polifônico;
IX – Desenvolvimento rítmico;
X – Apresentações internas e externas.

Art. 3º As apresentações internas e externas do Coral deverão ser previamente submetidas à
autorização do Presidente da Câmara de Vereadores.

Art. 4º O Coral da Câmara, tendo em vista a necessidade constante de aprimoramento dos
trabalhos, objetivando a otimização das apresentações supramencionadas, poderá abrir, a
título de reforço, sob o crivo da Comissão de Coordenação do Coral, vagas, dentre homens
e mulheres, destinadas às pessoas da comunidade que preencham as seguintes condições:

I – Demonstrem interesse unicamente em se aprimorar no estudo do canto coral e das
técnicas vocais próprias e, em contrapartida se disponham a participar efetivamente, de
todos os ensaios e apresentações, oficiais e não oficiais, do Coral da Câmara, sob pena de
desligamento;
II – Preencham termo de compromisso específico, firmando a participação assídua nos
ensaios e apresentações, dando conta, ainda, de que as atividades desenvolvidas não
oportunizarão nenhuma espécie de vínculo laboral e poderão ser encerradas a qualquer
momento, sem necessidade de motivação específica, conforme análise de conveniência e
oportunidade da Comissão de Coordenação do Coral.

Art. 5º A Secretaria de Administração e Finanças da Câmara de Vereadores fica autorizada a
disponibilizar recursos materiais e humanos, incluindo a contratação de acompanhamento
musical e outros serviços técnicos, observada a forma legal, para estruturação e o bom
funcionamento do Coral.

Art. 6º Compete a Secretaria de Comunicação e Promoção Social, no início de cada ano, a
disponibilização junto à Comissão de Coordenação do Coral, da agenda anual de eventos da
Câmara de Vereadores, com as datas de apresentações do grupo.

Parágrafo único. Para outras apresentações não constantes na agenda, a Secretaria de
Comunicação e Promoção Social ou a Presidência da Câmara deverá comunicar à Comissão
de Coordenação do Coral com antecedência mínima de 30 dias para que o grupo tenha
tempo hábil de preparar o repertório a ser apresentado.

Art. 7º Os servidores membros do Coral serão dispensados do trabalho durante o tempo dos
ensaios e gravações de áudio e vídeo, podendo obter crédito em banco de horas nas
apresentações e gravações previamente autorizadas que excederem sua jornada de trabalho.

Parágrafo único. Compete ao Presidente da Comissão de Coordenação do Coral prestar as
informações pertinentes ao Departamento de Recursos Humanos sobre o horário de início e
término das apresentações e gravações que eventualmente ocorram, nominando individualmente
cada participante.

Art. 8º Os ensaios do Coral poderão ser realizados nas dependências da Câmara de Vereadores
de Itajaí, se no horário de expediente.

Art. 9º Revogam-se disposições em contrário em especial as Resoluções n. 535/2014, n.
570/2016 e n. 576/2017.

Art. 10º Esta resolução tem efeitos retroativos, a contar de 1º de outubro de 2019.

Itajaí, 29 de novembro de 2019.

PAULO MANOEL VICENTE
PRESIDENTE

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 321/2019

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 3º, inciso “i”, da Lei 3.742/2002, resolve ALTERAR a Portaria nº 049/

2019, de 28 de fevereiro de 2019, Publicada no Jornal do Município – Edição 2054, de 01

de março de 2019, que concedeu Licença-Prêmio à servidora CINTIA CARLA FERNANDES

LENOIR,  matrícula nº 018, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROCURADOR

AUTÁRQUICO, onde se lê “Período: 19/12/2019 a 16/02/2020”, leia-se “Período: 02/03/

2020 a 30/04/2020.

Itajaí, 29 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente do

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 322/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe

confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos

termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora MARIA CATARINA

SAMUEL, matrícula nº 566501, ocupante do cargo de Professor, Categoria “2”, Faixa “I”,

Padrão “B10” de vencimentos, do Quadro Especial de Pessoal do Magistério, com carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

TERMO DE COMPROMISSO (TDC) Nº 013/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1750086/2019
Por este instrumento público de TERMO DE COMPROMISSO (TDC), firmado entre os
seguintes COMPROMISSÁRIOS:
COMPROMISSÁRIO 01: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público
interno, com inscrição no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, sede na Rua Alberto Werner, nº
100, Bairro Vila Operária, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, neste ato representada
pelo seu órgão Secretaria Municipal de Obras por seu Secretário Márcio José Gonçalves, e
COMPROMISSÁRIO 02: HDI SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ 29.980.158/0001-57, com sede na Rua Avenida Nações Unidas, n°14.261, 23°
andar, Ala B, Bairro Vila Gertrudes, na cidade de São Paulo/SP, representada por sua
advogada Laís Fernanda Cani, OAB/SC 35.578.
Firmam o presente TDC, CONSIDERANDO (1) o processo administrativo 1750086/
2019, e CONSIDERANDO (2) a Lei 13.655/2018, e o artigo 26 do Decreto-Lei 4.657/1942
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), com as seguintes cláusulas:
DO OBJETO
Cláusula 1. O objeto do presente TDC é eliminação de situação contenciosa no processo
administrativo nº 1750086/2019, pelo qual o Compromissário 02 requer cobrança de
valores do Município de Itajaí, decorrente do acidente ocorrido na data de 13/10/2017,
conforme Boletim de Acidente de Trânsito 17079682B01, da Polícia Rodoviária Federal,
no local BR 470, KM 60,0, sentido decrescente, que envolveu dentre os veículos, um de
propriedade do Município de Itajaí, placas LXN 6853, e outro de placas QIJ7437, marca/
modelo FIAT/FIORINO 1.4 FLEX, ano 2017, Renavam 01127522180, cujo proprietário
era segurado do Compromissário 02.
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
Cláusula 2. Para sanar a situação contenciosa administrativa apontada na cláusula 1, as
partes obrigam-se nos seguintes termos:
I) O COMPROMISSÁRIO 01 pagará ao COMPROMISSÁRIO 02 o valor de R$
2.900,00 (dois mil e novecentos reais) decorrentes da indenização pelos danos suportados
pelo Compromissário 02 como seguradora do veículo particular descrito no objeto deste
termo.
II) A Secretaria Municipal de Obras, fará o bloqueio orçamentário e as tramitações
burocráticas para o pagamento ao COMPROMISSÁRIO 02, a ser pago em até 15 dias a
contar da assinatura do presente termo.
III) O COMPROMISSÁRIO 01 realizará depósito bancário do valor descrito no
item I desta cláusula, em nome de HDI SEGUROS S/A, Banco Santander, Ag. 2271, C/C
13023658-4.

DO ACORDO ADMINISTRATIVO
Cláusula 3. Por este termo de compromisso (TDC) firmado sob a segurança jurídica na seara
administrativa, as partes abrem mão de toda e qualquer discussão extrajudicial ou judicial
entre os compromissários deste termo, dando por encerrado o presente procedimento com
total quitação de todas as pendências aqui tratadas, conforme ata de audiência realizada nesta
mesma data e que faz parte do presente TDC.
DAS SANÇÕES
Cláusula 4. O descumprimento do compromisso assumido em qualquer de suas cláusulas
implicará na imediata rescisão deste TDC, devendo ser encaminhado para as providências
judiciais cabíveis, não sendo mais passível de regularização administrativa em nenhuma
hipótese.
E, por estarem assim combinados, firmam o presente TDC em duas vias de igual teor, a
qual será publicada no Jornal do Município para surtir todos os seus efeitos legais.
Itajaí, 10 de outubro de 2019
Pelo Município

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras

Pelo particular
HDI SEGUROS S/A
LAÍS FERNANDA CANI
Advogada OAB/SC 35.578

LEI Nº 7.081, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CLUBE DE XADREZ DE ITAJAÍ - CXI.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o CLUBE DE XADREZ DE ITAJAÍ – CXI, com
sede nesta cidade e CNPJ sob nº 95.314.183/0001-26.

Art. 2º Ao CLUBE DE XADREZ DE ITAJAÍ-CXI, que trata o artigo anterior, ficam

assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.773, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
COMDEMA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da Lei
Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 4.885, de 09 de
agosto de 2007, com alterações posteriores, e no Decreto nº 11.346, de 09 de julho de 2018
e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 3280028/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA,
em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 11.607, de 07 de maio de 2019, o
seguinte membro:
- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
Titular: Osmar Altair Adriano, substituindo Tanise de Góes Maia

Art. 2º As nomeações não alteradas pelo presente Decreto permanecem válidas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 093/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve:
CONSIDERANDO a ausência do Diretor Administrativo Financeiro, IVO AGENOR
COELHO, para gozo de suas férias entre os dias 27 de novembro de 2019 e 11 de dezembro
de 2019;

INDICAR,

CAMILA SCHMITT DE SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de CHEFE DE
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR para assumir as funções e
competências da Diretoria Administrativa Financeira durante ausência do titular, no período
compreendido entre 27 de novembro de 2019 e 11 de dezembro de 2019.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral SEMASA

PORTARIA Nº 092/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve:
CONSIDERANDO a ausência do Assessor de Planejamento, FLÁVIO LUIZ FURTADO,
para tratamento de saúde as entre os dias 02 de dezembro de 2019 e 21 de dezembro de 2019;

INDICAR,

PATRÍCIA DA SILVA, ocupante do cargo de Chefe de Serviços de Pessoal, para assumir as
funções e competências do Assessor de Planejamento durante ausência da titular, no período

ATOS DO SEMASA
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compreendido entre 02 de dezembro de 2019 e 21 de dezembro de 2019.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral do SEMASA

PORTARIA Nº 091/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve:
CONSIDERANDO a ausência da Gerente de Recursos Humanos, MICHELLE
ALESSANDRA ESTEVÃO DE PAULA, para gozo de suas férias entre os dias 16 de
dezembro de 2019 e 21 de dezembro de 2019;

INDICAR,

ELIANE DE SOUZA VIEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para assumir
as funções e competências da Gerência de Recursos Humanos durante ausência da titular, no
período compreendido entre 16 de dezembro de 2019 e 21 de dezembro de 2019.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051109

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situado à
Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar
licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob a
forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
para Contratação de empresa para execução das alterações nas obras civis da Segunda Etapa
da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Cidade Nova, do Sistema de Esgotamento
Sanitário do SEMASA, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob
a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos
no horário das 13:00 às 19:00 horas de segunda a sexta-feira, ou através do endereço
eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até às 14:30 horas do dia 16 de dezembro de 2019 e serão
abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com participação aberta às
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 27 de novembro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - SPI

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 007/19. CONVENIADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC. OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo a disponibilização

de vagas de estágio curricular obrigatório para os alunos regularmente matriculados nos

cursos da CONVENIADA, na Superintendência do Porto de Itajaí. PRAZO: O Convênio

terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, com renovação

automática por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme

a Lei n° 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 12/11/2019.

MARCELO WERNER SALLES

SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

SEXTO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2018
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO
PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL OCUPACIONAL DO PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS – ADACO/OFEARTE

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL por seu representante abaixo assinado e a ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL OCUPACIONAL DO PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS – ADACO/OFEARTE   já qualificada no termo de parceria
em epígrafe, através de seu aditivo, conforme as cláusulas e condições abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA –
ACRÉSCIMO DE VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO
1.Para execução da parceria o concedente terá aumento do valor Termo de Colaboração a
quantia de R$ 13.285,19 (Treze mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos),
conforme Termo de referência anexo ao processo supracitado.

CLÁUSULA SEGUNDA –  PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
1. O prazo para a execução será a partir de Novembro e Dezembro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES:
1.Continuam em pleno vigor todos os demais itens e condições do termo original. E, para
a completa validade do que ficou acordado, firmam o presente instrumento em três (03) vias
de igual teor, para que produza seus efeitos jurídicos e legais em juízo.

Município de Itajaí, 19 de novembro 2019.

ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO CULTURAL OCUPACIONAL DO
PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS – ADACO/OFEARTE

Organização da Sociedade Civil

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI
Secretária Municipal da Assistência Social

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2019

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da
documentação referente a habilitação da Tomada de Preços nº 032/2019, cujo objeto consiste
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADA
DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS,
TRATORES AGRÍCOLAS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CAMINHÕES E
FORNECIMENTO DE PEÇAS, resultou no seguinte:

Empresa habilitada:

MECANICA VIEIRA DIESEL LTDA ME.

Empresas inabilitadas:

OFICINA DOIS IRMÃOS LTDA EPP; e
COMPARTS EIRELI

Itajaí, SC, 29 de novembro de 2019.

Rogério Camargo
Presidente da Comissão
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 039/2019

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento referente a
habilitação da Tomada de Preços nº 039/2019, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE TRAVESSIAS ELEVADAS E RAMPAS COM BORDAS DE CONCRETO
REALIZADAS PARA IMPLANTAÇÃO DA CICLO FAIXA DA ORLA DA PRAIA DE
CABEÇUDAS, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas:

CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
MAV DOS PRAZERES & CIA LTDA.

Itajaí, SC 28 de novembro de 2019.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

Extrato do Aditivo: TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2018/FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: WIIDOO TECNOLOGIA LTDA. ME
CNPJ: 15.156.966/0001-90
Quadro Societário: AUREO GIUNCO JUNIOR ,VINICIUS SCHLUP
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3030079/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA EM
SISTEMA DE INFORMÁTICA COM BASE ÚNICA E INTEGRADA PARA CADASTRO
E GESTÃO DE INDIVÍDUOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado pelo período de
07/12/2019 a 06/12/2020, tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços,
conforme justificativa constante no processo supracitado.
Data Assinatura: 07/11/2019
Valor: 47.500,00   (quarenta e sete mil e quinhentos reais)

Extrato do Aditivo: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: SANTA TRINITÁ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
EIRELI,ROCENG PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3240007/2019
Objeto: AQUISIÇÃO MENSAL DE CRÉDITOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR A
SEREM UTILIZADOS POR ALUNOS DO MUNICÍPIO, DURANTE O ANO LETIVO
DE 2019.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 49.536,00 (quarenta e
nove mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalentes a 24.768 passes, que correspondem
a 10,53% do valor contratado, tendo em vista a necessidade de se atender a demanda dos
serviços até o final de 2019, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 21/11/2019

Extrato do Aditivo: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELETROTÃ‰CNICA JM REBELO LTDA
CNPJ: 10.638.699/0001-73
Quadro Societário: MAYCON RICARDO REBELO ,JULIANO DJEIMES REBELO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2960056/2019
Objeto: MANUTENÇÃO PERIÓDICA E CORRETIVA

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e
cinquenta reais), que correspondem a 14,29% do valor contratado, referente ao aumento da
necessidade de peças anteriormente não previstas, conforme solicitação anexa ao processo
administrativo.
Data Assinatura: 08/11/2019
Valor: 10.000,00   (dez mil reais)

Extrato do Aditivo: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2017
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CLARO S.A. - NET/EMBRATEL
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2800005/2019
Objeto: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo período
de 01/11/2019 a 31/10/2020, tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços
prestados para comunicação entre os agentes municipais no exercício de suas atividades.
Data Assinatura: 01/11/2019
Valor: 378.045,60   (trezentos e setenta e oito mil, quarenta e cinco reais e sessenta centavos)

Extrato do Aditivo: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 153/2017
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LB/LIBRA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA
CNPJ: 24.927.174/0001-62
Quadro Societário: Leandro Alves Moreno ,Bruna Teruko Bortolini
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3030076/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE PARA SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELETRO
TÉCNICA, DESENHISTA, AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E ENCARREGADO DE
OBRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do prazo do contrato, pelo período de
21/11/2019 a 20/11/2020, tendo em vista a necessidade de sua permanência, conforme
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 08/11/2019
Valor: 657.236,16   (seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais e
dezesseis centavos)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 241/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: NATASHA MANTAU, DENNIS MATAU ,WALTER TOMAZ
MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 029/2019
Número do Processo: 2380094/2019
Objeto: EXECUÇAO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. PROFª EDY VIEIRA W.
ROTHBARTH
Motivo:
Data Assinatura: 27/11/2019
Valor: 524.221,67   (quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta
e sete centavos)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 053/2019 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FARIA & VELOSO – ATIVIDADES DE ATENDIMENTO NA AREA DA
SAÚDE LTDA
CNPJ: 11.580.535/0001-03
Quadro Societário: PEDRO EVANDRO ALVIM DE FARIA ,PATRICIA ELISA VELOSO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 001/2019 FMS
Número do Processo: 1350086/2019
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS
UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo:
Data Assinatura: 26/11/2019

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 094/2019 FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: SANSON GESTÃƒO CULTURA E ESPORTIVA LTDA ME
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CNPJ: 26.590.754/0001-32
Quadro Societário: Alberto Santos Sanson
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 004/2019 FCI
Número do Processo: 2940075/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERAÇÃO DE CONTEÚDO E PROJEÇÃO
DE IMAGENS PARA GRANDES FORMATOS DO NATAL ENCANTO ITAJAÍ 2019.
Motivo:
Data Assinatura: 25/11/2019
Valor: 99.000,00   (noventa e nove mil reais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 016/2019 FMS
Processo adm. 3140054/2019

O Município de Itajaí, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público contratou,
mediante Inexigibilidade de Licitação, com a ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA, a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA EM
DOENÇA RENAL CRÔNICA – DRC (ESTÁGIOS 4 E 5), pelo período de 12 (doze)
meses, ao valor mensal estimado de R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais)
mensais, compreendendo o valor total estimado de R$ 5.112.000,00 (cinco milhões, cento
e doze mil reais), com fundamento no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 054/2019 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, mediante as
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e
alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 13 de dezembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado,
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2019.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 055/2019 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, mediante
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/
93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 16 de dezembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado,
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2019.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 207/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 14h30min do dia 17 de dezembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado,
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2019.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 056/2019 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO FURGÃO
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previstas no
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 17 de dezembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado,
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2019.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo



Página 108 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 109 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 110 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 111 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 112 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 113 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 114 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 115 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 116 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019



Página 117 - Ano XVIII - Edição Nº 2164 - 29 de novembro de 2019


